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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1551 — D B 2 D E O U T U B R O D E 1917 

Modifica a lei ?),. îiO'.i, dc 26' de Novembro de l'.K)l, í / u e 
dispõe sobre a organização municipal 

O doutor AUiuo Arautes, Presidente do Estado de Sào 
Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou, a eu 
promulgo, a lei seguinte : 

Ar t 'go 1." — (guando ficarem vagos todos os cargos de. 
vereadores pela annul laçào da eleição, renuncia ou qualquer 
outro motivo qua prive a Camara Munic ipa l de se .compor 
ou reuuir, será convocada pelo Governo do Estado, dentro de 
dez dias, a Camara do triennio anterior, tal como se achava 
organizada ao findar o mandato, para assumir a adminis t ração 
municipal. 

§ único. — O Governo do Estado des ignará o dia em 
que. se deve proceder á eleição da nova Camara, que servirá 
a té preencher o triennio começado pela anterior. 

Art igo 2." — D a verificação de poderes haverá recurso 
para o Tr ibunal de Jus t i ça , interposto por qualquer dos que 
se julgarem prejudicados ou por tres eleitores que tenham 
concorrido á eleição, dentro do prazo de 2 0 dias, a contar 
do acto da verificação. 

ij 1." — O recurso poderá ser interposto peraute .a . C a 
mara, na forma das disposições em vigor, ou perante o pre
sidente do Tribunal de .Justiça e, tomado por termo pelo 
secretario do Tr ibunal , será apresentado á dis t r ibuição. 

tj 2." — O relator designado ordenará que em prazo, 
nunca excedente a 1 5 dias, a Camara Munic ipa l recorrida 
seja ouvida, remetteudo, por cópia, as a l legaçõcs e docu
mentos apresentados pelo recorrente. 

§ 3." — A Camara fará acompanhar a sua info.imação 
da cópia da acta de verificação de poderes e de outros docu-
moutos pedidos pelo recorrente, 

ij 1." — Ficando o prazo marcado, com informação da Ca
mara recorrida, ou sem ella, o recorrente apresen ta rá suas 
n-zões dentro de. dez dias, findos os quaes serão os autos 
conclusos pára julgamento. 

Ar t igo 3." —• Tucumbe ás Camaras M u n i ipaes deliberar 
sobre, a venda, aforamento, permuta e locação dos bens do 
munic íp io , mandando abrir concorrência para a venda, afo-
ramei to ou locação de iminoveis. 

§ único. — A permuta de immoveis será precedida de 
aval iação dos bens permutandos, e auctorizada por dois terços 
dos vereadores presentes á sessà". 

Art igo 4." — Revogam-se as disposições em contrario a 
esta le i , que en t ra rá em vigor na data da sua publ icação. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 
a faça executar. • 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ars dois 
de Outubro de mil novecentos e dezesete. 

A L T I N O A R A N N E S . 

Oscar Rodrigues Alves. 

Publicada na Secretaria ae Estado dos Negocii s do I n 
terior, ein 3 de Outubro de 1 9 1 7 . — João Chrysushmo B. 
R. Júnior, director geral. 

Actos do Poder Executivo 
INTERIOR 
' ( R E C T I F I C A Ç Ã O ) 

Por decreto de 3 do corrente foi nomeado o sr. Manoel 
Nogueira de Carvalho, para o cargo de director interino do 
grupo escolar de Itatiuga, e não de Ibitinga, como foi 
publicado. 

hàm k Estado 
INTERIOR 

1.' S U B - D I R E G T Ü R I A 

1." SECÇÃO 

4 

Expediente do dia 4 U. Outubro 
de 1917 

Declarou-se : 
•ao presidente da camará municipal de 

Curralinho que, couforme couimunicação 
feita pela Secretaria da Agricul tura, 
Commercio e Obras Publicas, que a 
verba de 10:000$000, consignada no or
çamento vigente áque l la municipalida
de para os serviços de exgottos, não 
pôde ser applicado actualmente ; 

á Secretaria da J u s t i ç a e da Segu
rança Publica, que o fornecimento de 

medicamentos a que, allude o seu efficio 
de 25 do mez ultimo, sob n. 6568. 

— Requerimentos despachados : 
de Mario Baptista Salgueiro, solici

tando entrega de documentos. — Sim, 
medianto recibo ; 

de Djalma Honorato de Arruda, phar-
maceutico. — A ' Directoria-Geral do 
Serviço Sani tár io . 

2." S K Ç Ç À O 

Por acto dé 4 do corrente, foi no
meada uma commissão medica, afim de 
inspeccionar, em Santos, o sr. Alfonso 
Francisco Veridiano, 4." tabel l ião de 
notas e anuexos daquella cidade. 

Foram feitas as devidas coinmunica-
ções. 

Communicou-se á Secretaria da F a 
zenda, que em data de 10 de Setembro 
ultimo, afastou-se do exercício do seu 
cargo, pelo prazo de seis mezes, com 
todos os vencimentos, o sr. J o ã o Costa 
F i l ho , foguista do Desinfectorio da Com
missão San i t á r i a de Santos, 

Transmittiu-se á Secretaria da Jus
tiça o termo da i n s p e ç ã o de saiide a 
que se submetteu o bacharel José Pe
reira Cursino, promotor publico da co
marca de Areias. 

— Licença concedida : 
foram concedidos dous mezes de licen

ça, ao s-. dr. Joaquim de Brito Pereira, 
inspector sani tár io da Capital , nos ter
mos do art. 7.", § 1.°, lettra a, da res
pectiva le i . 

— Ofiieio despachado : 
da camará municipal de Juudiahy, pe

dindo o fornecimento de, material esco
la r . — A o sr. director do Almoxari 
fado. 

— Requerimento despachado : 
do dr. Joaquim de Bri to Pereira, in

spector sani tár io da Capital , pedindo 
dous mezes de l icença. — Sim. 

3.* S E C Ç Ã O 

Solicitaram-se da Secretaria da F a 
zenda os seguintes pagamentos: 

de 525$000, sendo 100$000 a cada 
um dos srs. J o ã o Teixei ra Pinheiro e. 


